LEI Nº. 4.328/2016, DE 12 DE JULHO DE 2016
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR PROGRAMAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS BEM COMO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 14.388,98 (quatorze mil, trezentos e oitenta e oito reais com noventa e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRIC. IND. COMÉRCIO E TURISMO

03     TURISMO

15         URBANISMO

451          INFRA-ESTRUTURA URBANA

0104             LAZER COMUNITÁRIO

10.03.15.451.0104.1256 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL DO B. SÃO JOÃO

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações (vinculada)....................................R$  14.388,98

 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, no recurso 1070 – Revitalização São João, no valor de R$ 14.388,98.

Art. 3º O Programa 178 fica incluído na Lei nº. 4.196, de 07 de outubro de 2015, que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2016 e Dá Outras Providências” que passa a viger com a alteração a ser introduzida, conforme anexo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 12 DE JULHO DE 2016.

	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE


	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

 


MARIA ELENA SCHERER ENGELMANN, 


SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.
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	PROJETO/ATIVIDADE: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL DO BAIRRO SÃO JOÃO

	PROGRAMA:
	0104 Lazer Comunitário

	OBJETIVO:
	ampliação dos serviços - construção de anfiteatro, espaço de lazer e escadaria no bairro São João

	
	
	
	
	
	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2.016

	
	
	
	
	
	
	
	

	A
	Ação:
	Manutenção das Atividades do espaço de lazer
	Meta Física
	1

	
	Produto:
	Atividade Mantida
	unidade
	Valor
	14.388,98

	
	Função:
	15 - Urbanismo
	
	
	

	
	Subfunção:
	451 - Infra-estrutura urbana
	
	
	


